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CÂMARA MUNICIPAL'DE.

BALSAS
HARMONIA E TRABALHO

CONTRATO N° 16/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°19/2026

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2026

TERMO .DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO N° 16/2026, QUE FAZEM ENTRE SI A
CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA E A J L S

SILVA - MÉ

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

no CNPJ n° 06.777.130/0001-11; com sede na Rua José Coelho Noleto, n° 2008, Bairro Potosí,

Balsas-MA, CEP 65.800-000, neste ato representada por seu Presidente, o Sr. Paulo Eduárdo Coelho

Junior, brasileiro, casado, agente político, pórtador da Cédula de Identidade RG n° 67800996-1

SSP/MA e do CPF n° 657'.477.553-15,. doravante denominada CONTRATANTE, e sociédade de

advoc icà J L S SILVA, inscrita no CNPJ N° 19.137.594/0001-05 estabelecida na Avenida Francisca

das Chagas, n° 125, Sala A, Centro, São Raimundo das Mangabeiras/MA, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOSE LEANDRO SANTOS SILVA, inscrito no

CPF: 010.599.943-13, tendo em vista o que consta no Processo N° 19/2026 e em observância às
disposições da Lei n° 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1 O presente instrumento tem por objeto Contratação de assessoria e consultoria especializada na

prestação de serviços técnicos na área contábil e financeira para a Câmara Municipal de Balsas/MA

de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade

com a proposta d.e preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA.- DO PREÇO (art. 92, V)

2.1 O valor do presente Contrato é de R$ 261.600,00 (duzentos e seiscentos mil reais), em

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

Item
Descrição dos serviços Unid. Quant. R$ Unit. R$ total

Contratação dc assessoria e

consultoria especializada na R$

1 prestação de serviços técnicos na Mês 12 R$ 21.800 00 261.600,00

área contábil e financeira para a

Câmara Municipal de Balsas/MA
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2.1 DO ESCOPO DOS SERVIÇOS

2.1.1. Os serviços deverão ser executados em estrita conformidade com as disposições e

especificações do Termo de Referência e Contrato conforme segue:

2.1.2. Assessoria e Consultoria na concepção e implantação de rotinas e processos para
execução dos serviços de contabilidade, integrados aos demais órgãos da

administração, com instruções passo a passo, para processamento da execução

orçamentária e contabilidade, nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e

compensado, que permita a Emissão dos livros contábeis: diário e razão, consoante

normas do Conselho Federal de Contabilidade;

2.1.3. Registro da execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e pagamento de

empenhos de despesa, bem como emitir razão de empenhos; Elaboração de

demonstrativos orçamentários, financeiros e patrimoniais, bem como plano de contas;

Elaboração de balanços e balancetes para atendimento de exigências legais e requisitos

gerenciais; Registro de lançamentos contábeis, incluindo receitas e despesas

2.1.4. Assessoria e Consultoria na geração de demonstrativo para elaboração dos Relatórios

de Gestão Fiscal e Resumo de Execução Orçamentária, consoante regulamentação da

Secretaria do Tesouro Nacional;

2.1.5. Assessoria e Consultoria na orientação dos servidores dos Departamentos de

Contabilidade e Finanças e de Pessoal para processamento da contabilidade, folha de

pagamento, execução do orçamento, trabalhos de tesouraria, compreendendo as fases

da despesa pública de: empenhamento, liquidação, pagamento, incorporação

patrimonial, processamento .do movimento bancário, emissão de cheques e outros;

2.1.6. Assessoria e Consultoria na supervisão e execução das atividades do setor de

contabilidade, coleta, orientação, organização, elaboração (usando sistema

informatizado) e entrega da documentação mensal contábil ao arquivo do município,

de acordo com a legislação vigente, escrituração dos livros diários, razão e caixa,

impressão de fichas de controle bancário e de receita e despesa, controla, conciliação

e classificação de contas, consolidação mensal dos dados das diversas Unidades

Gestoras do município, elaboração do balancete mensal em 02 (duas) vias para envio

à Câmara Municipal e arquivo do município;

2.1.7. Assessoria e Consultoria no acompanhamento mensal da arrecadação, da Execução da

Despesa, da Aplicação dos recursos, dos Gastos com Pessoal e Encargos; dos repasses

junto ao Regime Geral de Previdência Social e/ou Regime Próprio de Previdência do

Servidor;

2.1.8. Assessoria e Consultoria na elaboração do cronograma de execução de desembolsos e

revisões bimestrais, elaboração bimestral do relatório resumido da execução

orçamentária,

2.1.9. Assessoria e Consultoria na elaboração de slides e apresentação técnica nas

Audiências Públicas;
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2.1.10. Assessoria e Consultoria na elaboração quadrimestral do Relatório de Gestão Fiscal;
2.1.11. Assessoria e Consultoria na inclusão semestral de dados no sistema de informações

em orçamentos públicos de educação (SIOPE)
2.1.12. Assessoria e Consultoria na inclusão anual de dados no sistema de informações em

orçamentos públicos de saúde (SIOPS);
2.1.13. Assessoria e Consultoria na inclusão anual de dados no sistema SUAS Web;

2.1.14. Assessoria e Consultoria na elaboração, regularização e transmissão da DCTF WEB

junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil;

2.1.15. Assessoria e Consultoria na elaboração de estudos de impacto orçamentário;

2.1.16. Assessoria e Consultoria na elaboração de Leis, Decretos e Pareceres em matéria

orçamentária e financeira.

2.1.17. Assessoria e Consultoria no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor

Público Brasileiro (SICONFI);

2.1.18. Assessoria e Consultoria na consolidação das informações de patrimônio, licitação,

folha de pagamento e contabilidade;

2.1.19. Assessoria e Consultoria na geração de dados para atender aos conselhos municipais;

2.1.20. Assessoria e Consultoria no suporte contábil a defesas de processos relativos a contas
de Gestão e Contas de Governo.

2.1.21. Assessoria e Consultoria para Elaboração, Revisão, e Adequação das Leis

Orçamentarias e de Planejamento Orçamentário (Plano Plurianual - PPA, Lei de

Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei Orçamentária Anual -LOA) compreendendo os

requisitos legais, regulamentares e constitucionais

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

2.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas

específicas quanto a forma de execução do objeto.

2.3.2. A Proposta do Contratado.

2.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de sua assinatura e terá vigência de

12 (doze) meses, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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3.3 Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

3.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o,contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA -MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,

IV, VII e XVIII)

4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência; anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA -DO REAJUSTE (art. 92, V).

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo dè um ano contado da
data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente
termo de contrato.

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice
Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as. obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 Nos reajustes subsequentes ao pririmeiro o intervalo mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
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6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA -DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a

Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que

tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou

de aceitação expressa.

7.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

7.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

7.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente. enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 r dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

7.7 O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

7.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

7.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto .a eventual descarte realizado.
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7.10 Bancos de dados eventualmente formados a partir de desta instrumento contratual

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabi{ização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intëroperável, a

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

7.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade compétente, em especial a ANPD por meio

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD._

7.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Balsas deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

• Dotação Orçamentária:01.031.0011.2-002 - Manutenção Das Atividades Administrativas
Da Câmara

• Elemento de despesa: 3.3.90.35.00- Serviços de Consultoria
- Ponte.de Recursos: 500 Recursos não Vinculados de Impostos

8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lci Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA.NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art: 92, X, XI e XIV)

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

9.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.

9.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.

9.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos. no presente Contrato e no Termo de Referência.
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9.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 Cientificar o órgãó de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.lONotificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4°, do art. 137, da Lei n°14.133,
de 2021.

9.11A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

XVII)

10.1O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações

a seguir dispostas.

10.2Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, coma

devida comprovação.

10.3Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.4Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.5A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos relacionados na Ordem de Serviço.
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10.6Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Çoletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias eas demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
CONTRATANTE;

10.7Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.8Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não .esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

10.9Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação
direta;

10.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

10.11 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);

10.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

10.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos dc sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, TI, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.

10.15 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
10.16 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14

de agosto de .2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato.

10.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. r
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10.18 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

10.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

li.1Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao
CONTRATADO o dever de realizar a éxecução de objeto específico em um período

predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos:

11.1.1 Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

11.1.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.
11.1.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do CONTRATADO:

11.1.2.1.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

1 1.1.2.1.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

1 1.2Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as

partes contraentes.

11 .2.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

11 .2.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde

que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência. desse dia.

1 1.2.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2

(dois) meses da data da comunicação.

11.3O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1 1.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1 L S Assinado deforma CbMARA MUNICIPAL DE BALSAS -CNPJ: 06.777:130/0001-11 jSILVA:19137 digital porl 5 Rua O;. José Coelho NoÍeto, n°2008,bairro Potosi-Cep:.65.800-000-Fone:(99)3541-2086-Balsas-M aranh2o
SILVA:1913759400

594000105 0105



. ¿y r 3r: ..
L- ....AI1101.....-

CÂMARA MUNICIPALDE

BALSAS
HARMONIA E TRABALHO

11.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de conclúir o contrato.

11.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.4O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados eainda devidos;

II .4.3 Indenizações e multas.

11.5A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

11.6O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira; trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação

ou atueS na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei

n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o Contratado que:
12.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

12. L2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

12.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

12.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

12.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°

14,133, de 2021);

12.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"12.1.2", "12.1.3" e "12.1.4" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de

2021);
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12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "12.1.5", "12.1.6", "12.1.7" e "12.1.8" do subitem acima deste

Contrato, bem como nas alíneas "12.1.2", "12.1.3" e "12.1.4", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.2.4 Multa de:

12.2.4.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.2.4.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento)„ pela inobservância

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando

exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato:

12.2.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

12.2.4.3 Compensatória, para.as infrações descritas nas alíneas "12.1.5" a "12.1.8" do

subitem 12.1, de 20%° a 30% do valor do Contrato.

12.2.4.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 12.1.1",

"12.1.2","12.1.3" e "12.1.4" do subitem 12.1, de 1%a 30% do valor do Contrato.

12.3A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133,

de 2021).

12.4Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(are. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de

2021).

12.5Se a multa aplicada e as indenizações, cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada

judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°14.133, de.2021);
12:6Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133,.de 2021):

12.8.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.8.2 as peculiaridades do caso concreto;
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12.8.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.8.4 os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

12.8.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.9Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjúntamente, nos mesmos.

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.

159).A personalidade jurídica do CONTRATADÓ poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com podëres de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a óbrigatoriedade de análise jurídica

prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por e1a

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161).

12.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

12.12 Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgão .ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

12.1As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no

Termo .de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ãà pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°

14.133, de 2021.
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14.20 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

14.4Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas

e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.IAs regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de

Referência, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO

17.1 O gerenciamento do contrato ficará a cargo do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA,
Matrícula n°438

17.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA,
Matrícula n° 801.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e

ao art. 8° §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO

19.1 G eleito o Foro da cidade de Balsas (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

92, § 1 ° da Lei n° 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Balsas/MA, 10 de junho de 2026

r

CÂMARA MI1tTPAL DE BALSAS/MA
CNPJ &O 06.777.130/0001-11

Paulo Eduardo Coelho Júnior - CPFN° 657.477.553-15

Presidente-Vereador

CONTRATANTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO MARANHÃO necessidades da Câmara Municipal de Amapá do Maranhão - MA.
VIGENCIA: de 06 (seis). meses.. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:. 1- CÂMARA
MUNICIPAL DE AMAPÁ DO MARANHÃO 01-PODER LEGISLATIVO; 01;01

- CÂMARA MUNICIPAL; 01 01 00- CÁMARA'MUNICIPAL; 01-Legislativa;
01 031 - Ação Legislativa; 01 031 0002 - MANUTENÇÃO DAS

ATIVIDADES LEGISLATIVA; 01 031 0002 2001 0000- MANUT. E FUNC.
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL; 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE

CONSULTORIA; FONTE DE RECURSO - X1.500.00.0.1.500.-001 001,

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2026, com

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea c) §3º da Lei
14.133/2021, Amapá do Maranhão/MA, 30/06/2026. ANDERSON
FELIPE DOS ANJOS TRINDADE LOPES, Presidente da Câmara

Municipal.

AUTORIZAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO /EXTRATO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, (ART. 74, INCISO III alínea c4 32), DA LEI FEDERAL

14.133/2021
PROCESSO Nº 2206.01/2026

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026

Eu ANDERSON FELIPE DOS ANJOS TRINDADE LOPES - Presidente
da Câmara Municipal, no uso de minhas atribuições legais fincadas na

lei orgânica, e, ainda no que prescreve o art. 74, inciso III alínea c§

32, AUTORIZO a contratação da empresa NASCIMENTO NETO
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 40,70.313/0001-30,
Endereço: Av. dos Holandeses, 6916, Edifício Marcus Barbosa Intelligent
Office, salas 921 e 922, Calhau, São Luís/MA, £EP:65071-380; neste ato

representado pelo S.r. EDMUNDO SOARESDO;. NASCIEMNTO NETO,

OAB/MA: 14.136, Objeto: Contratação de émpresé especializada para

Prestação de serviço de Assessoria e Consultoria Jurídica especializada
em Controle Externo, com foco no tribunal de Contas do Estado para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Amapá do Maranhão -

MA, com valor Total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), via

inexigibilidade de-licitação devendo o ato em questão ser publicado no
Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP, na forma contida no

parágrafo ,único do art. 72 da já citada lei de licitações. Amapá do
Maranhão/MA, 30 de junho de 2026. ANDERSON FELIPE DOS ANJOS
TRINDADE - PRESIDENTE. DA CÂMARA MUNICIPAL

Publicado pôr:.IANA POVOAS TRINDADE
Código identificador: 57c5eda16569dfa24bc96f0934169é92

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 1612026

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato do Contrato nº 16/2026, decorrente

da.lnexigibilidade nº•02/2026, Processo nº19/2026-CMB. PARTES:

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº:
06.777.130/0001-11 e a Empresa J L 5 SILVA, inscrita no CNPJ Nº
19.137.594/0001-05.OBJETO: Contrataçãode assessoria consultoria
especializadana prestação de serviços técnicos na área contábil e
financeira para a Câmara Municipal de. Balsas/MA. VALOR: R$
261.600,00 (duzentos e seiscentos mil reais) VIGÊNCIA:. iniciar-se-á na
assinatura como vigência de 12 (doze) meses. RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS: Dotação Orçamentária: 01.031.0011.2-002-
Manutenção Das,Atividades.Administrativas Da Câmara 3.3.90.35.00.0
- Serviços de Consultoria. Fonte de recursos: 500-Recusros não
vinculados de impostos. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10
de junho de 2026. BASE LEGAL: art. 74, III, da Lei Federal nº 14.133,
de 01 de abril de 2021. ASSINATURAS: Paulo Eduardo Coelho Júnior -

Contratante. Jose Leandro Santos Silva - Contratada.

TERMO DE HOMOLOGAÇAO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

Nº 001/2026 COM FINCAS NO ART. 74, INCISO III, alínea'c", §3º
DA LEI FEDERAL 14.133/2021;

Eu ANDERSON FELIPE DOS ANJOS TRINDADE LOPES - Presidente
da Câmara Municipal, em exercício no uso de minhas atribuições

legais fincadas na LEI ORGÂNICA, e, ainda no que prescreve o art. 71,

inciso IV da lei 14.133/2021, ADJUDICO, E HOMOLOGO a

Contratação da empresa NASCIMENTO NETO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ, 40.070.313/0001-30, Endereço:

Av. dos Holandéses, 6916, Edifício Marcus Barbosa Intelligeht Office,
salas 921 e 922, Calhau, São Luís/MA, CEP:65071-380, neste ato

representadopelo S.r. EDMUNDO SOARES DO NASCIEMNTO NETO,

OAB/MA: 14.136, objetivando Contratação de empresa especializada

para Prestação de serviço de Assessoria e Consultoria Jurídica
especializada em Controle Externo, com foco no Tribunal de Contas do

Estado para atender as necessidades.da Câmara Municipal de Amapá
do Maranhão - MA. com valor Total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco
milreais), DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 1,- CÂMARA MUNICIPAL DE

AMAPKDO MARANHÃO; 01- PODER LEGISLATIVO; 01.01 - CÂMARA
MUNICÏPAL; 01 01 00 - CÂMARA MUNICIPAL; 01 -. Legislativa; 01 031.-

Ação Legislativa; 01 031 0002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
LÉGISATIVA; 01 031 0002 2001 0000 - MANUT. E FUNC. DO
LEGISLATIVO MUNICIPAL; 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA;
FONTE: DE REÇURSa-1.500.00.0.1.500.-001 001, mediante contratação

•direta na forma do art. 74, inciso III, alínea "C", §3º daNLL, (Nova lei de

licitações). Amapá do Maranhão; 30 de junho de. 2026.. ANDERSON

FELIPE DOS ANJOS TRINDADE - PRESIDENTES DA CÂMARA
MUNICIPAL

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NE7TO
Código identificador: 3459c7b04a2481e3c83720b0e59b7e03

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°
02/2026

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO N°
02/2026
Processo Administrativo nº 19/2026-CMB

0 Presidente da Câmara Municipal de Balsas, Estado do Maranhão, no

uso das atribuições légais, e de .acordo com o termo do da Lei Federal
nº 14.133/2021,AUTORIZO, por este termo, a presente

-INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2026, que tem como objeto
a Contratação de assessoria e consultoria especializada na prestação
de serviços técnicos na área contábil e financeira para a Câmara
Municipal de Balsas/MA, de acordo com o termo de referência, visando
dar destino final adequado e ambientalmente corréto o presente
processo, com fundamento no art. 74, III, "c", da Lei Federal nº
14.133/2021, nos termos do Parecer Jurídico e de acordo com os

demais documentos que instruem o presente processo administrativo.

MARANHÃO/MA. PARTES: A Câmara Municipal de Amapá do
CONTRATADA:

'Maranhão/MA e o éscritório NASCIMENTO NETO SOCIEDADE INDIVIDUAL -

DE ADVOCACIA, CNPJ 40.070.313/0001-30; Endereço: Av. dos J L 5 SILVA, inscrita no CNPJ Nº 19.137.594/0001-05 estabelecida na
Holandeses, 6916, Edifício Marcus Barbosa Ihtelligent Office,. salas 921 Avenida Francisca das Chagas, nº 125, Sala A, Centro; -São Raimundo
e 922, Calhau; Sa o Luís/MA, CEP:65071-380, pelo valor total de R$ das Mangabeiras/MA
45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais). OBJETO: Contratação de a ContrataçáoEempre Valor daespecializada para Prestação de Serviço de Assessoria e Valor dal estimado em R$ 261.600,00 (duzentos e sessenta e um mire.Consulfbria Jurídica Especializada em Controle Externo para atenderas

EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº 3006.01/2026 PROCESSO:

2206.01/2026 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2026,
CONTRATANTE• CÂMARA DO MUNICIPIO DE AMAPÁ DO



:.; REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

f.UMERO DE INSCRIÇAO - DATADEABERTURA-
19.137.594l0001-05 COMPROVANTE DE 1 ENSCR(ÇAO DE SI7UAÇAO 03/10/2013

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J L S SILVA

Ti IJLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
CONTABILIZA - CONTABILIDADES PUBLICA E PRIVADA ME

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

69.20.6-01 -Atividades de contabilidade (Dispensada *)

GULIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECCNCMICAS SECUNDARIAS

69.20.6.02 -Atividades de consultoria e auditoria contábil.e tributária (Dispensada')
70.20.4-DO -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *)
73.203-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública (Dispensada 1
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente (Dispensada *)
82.11.3.00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *)
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente (Dispensada *)
85.99.6.99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

213.5 - Empresário (Individual).

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO
AV FRANCISCA DAS CHAGAS 125 SALA

(CEP BAIRRO/DISTRITO

.65.840-000 CENTRO SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS MA

TELEFONE.ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABILIZA.ASSESSORIA@HOTMAIL.COM (99) 8136.40801(99) 82113001

-ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL.(EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRALSITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 03/10/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI.

61iUAÇÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 59,. de ii de
/unho de 2C,"9, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos,. não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas..

Aprovado pela instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/0112025 às 15:48:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedéral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: J L S SILVA

CN PJ: 19.137.594/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendéncias em seu nome, relativas créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:55:53 do dia 10/06/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/12/2026.

Código de controle da certidão: 0F86.31AE.EE4C.AC7B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar 1 Imprhïiir

Ce,rtifiçado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.137.594/0001-OS

RãZãO J L S SILVA
SOCia 'L

Endereço: AVE FRANCISCA DAS CHAGAS 125 SALA A/ CENTRO / SAO RAIMUNDO
DAS MANGABEIRAS / MA / 65840-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art..
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

!!alidade: 25/05/2026 a 23/06/2026

Certificação Número: 2026052602242119078156

Informação obtida em 10/06/2026 15:43:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.govbr
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PODER JÚDICTÁR.TO
JUSTIÇ.A. L)O TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J L S SILVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.137.594/0001-05

Certidão n°: 53754256/2026

Expedição: 10/06/2026, às 15:45:10

Validade: 07/12/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J L S SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ

sob o n' 19.137.594/0001-05, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida. com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

C1 vi.dw 55uceet. 5e a cratdteL .,.s .aer



N° Certidão: 093626/26 Data da Certidão: 24/04/2026 14:24:18

CPF/CNPJ 19137594000105 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos es₹aduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 23/07/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.govbr/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/06/2026 16:00:06
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N° Certidão: 041163/26 Data da Certidão: 24/04/2026 14:25:17

CPF/CNPJ CONSULTADO: 19137594000105

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 23/07/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/06/2026 16:02:11



`s ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

SÃO.RAIMUNDO DAS FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
MA CABEURAS

C R °Ê tF• 6 1 T V R ,A

Nome /'Razão Social: J L S SILVA

Nome Fantasia: CONTABILIZA- CONTABILIDADE PUBLICA E PRIVADA

CPF/CNPJ: 19.137.594/0001-05 Inscrição Municipal:360484

Endereço: AV FRANCISCA DAS CHAGAS, N°125, SALA A

Bairro: CENTRO Municíoio: SÃO RAIMUNDO DAS MANGAB

FUNDAMENTAÇÃOLEGAL

Certifica-se,-para os fins de direito, que o cadastro 3- Econômico supra citado, NÃO POSSUI DÉBITOS AMIGÁVEIS OU AJUIZADOS,

de natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos de natureza mobiliária administrados pela PREF. MUN.

SÃO RAIMUNDO DAS'MANGABEIRAS, até a presente data.

Esta CERTIDÃO refere-se exclusivamente a contribuinte inscrito no Cadastro de Atividades Econômicas do Município, não abrangendo

dividas de natureza tributária imobiliária ou não tributária.

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever ou cobrar em qualquer tempo, débitos que

venham a ser apurados e constituídas, peia autoridade administrativa,nos termos do CódigoTributárioMunicipal.

Finalidade: Outras finalidades

Certidão Número: 05967- 1.

Dispositivo. Legal: Lei Complementar N°043

2005- CTM.

Emitido em: quarta-feira, 10 de junhode 2026

Validade: 09/08/2026

Código Verificador: Dazk1tet5owM

9
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ESTADO DO MARANHÃO

- PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
SACI RAIMUNDO DAS FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
MAMCABEIRA$;

R F :E <F E t Y V k A

- CERTDÃI!O NEGATIVA DE DÉBTIOS Ti IB YÂRfq$ E DÍVIDA ATIVA REGULARIDADE FISCAL#

DADOS DO

Nome / Razão Social: J L 5 SILVA

CPF!CNPJ: 19.137.594/0001-05

Endereço: AV FRANCISCA DAS CHAGAS, N°125, SALA A
Bairro: CENTRO

Cidade: SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS-MA

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Certifica-se, para os fins de direito, que o 1 - Contribuintesupra citado, NÃO POSSUI DÉBITOS AMIGÁVEIS OU AJUIZADOS , de

natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela PREF. MUN. SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS, até a presente data.

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever ou cobrar em qualquer tempo, débitos que

venham a ser apurados e constituídas, pela autoridade administrativa, nos termos do Código Tributário Municipal.

Finalidade: Outras finalidades

Certidão Número: 05966 - 1

Dispositivo Legál: Lei Complementar N° 043
2005- CTM.

Emitido em: quarta-feira, 10 de junho de 2026

Og_ji.,. * O
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,t4 0Le: 09/08/2026

Verificador: hba63w4HwsHz


